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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CONSELHO DE CAMPUS DE JI-PARANÁ

ATA DE REUNIÃO

Aos oito dias do mês de maio de 2023, às 10:35, reuniu-se a Comissão do Processo Seletivo para Professor
Substituto, Edital Nº 01/UNIR/Ji-Paraná/2023, para analisar o caso dos candidatos cuja inscrição foi
indeferida por enviarem a Certidão de Quitação Eleitoral, mas não enviaram a cópia do título de eleitor,
com comprovante da última votação como solicitado pelo edital. A candidata Andrea Sá de Menezes
apresentou a Certidão de Quitação Eleitoral, e teve sua inscrição indeferida. Entretanto, após analise no sítio
do TSE, quando trata sobre a certidão de quitação eleitoral, a Comissão observou que a certidão substitui o
título eleitoral para todos os fins. O texto pode ser acessado em
<https://www.tse.jus.br/comunicacao/noticias/2021/Agosto/perdeu-o-titulo-de-eleitor-confira-o-que-pode-
ser-feito>. Destarte, com base no exposto, a comissão resolve deferir a inscrição da candidata Andrea Sá de
Menezes.

Documento assinado eletronicamente por ROBSON ALVES DE OLIVEIRA, Membro da Comissão, em
08/05/2023, às 12:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WALTER TRENNEPOHL JUNIOR, Conselheiro(a) Suplente,
em 08/05/2023, às 12:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCO POLO MORENO DE SOUZA, Membro da
Comissão, em 08/05/2023, às 12:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOSE ROBERTO RIBEIRO JUNIOR, Membro da Comissão,
em 08/05/2023, às 12:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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